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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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se aplicando a esse financiamento a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do 
art. 167 da Constituição Federal.
c	 §§ 17 a 19 acrescidos pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 19‑A. A União fica autorizada a instituir 
linha de crédito especial, por intermédio de 
instituições financeiras estatais federais, 
destinada exclusivamente à quitação dos 
precatórios referidos no § 19 deste artigo, 
nos termos de lei complementar.
c	 § 19‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 
15% (quinze por cento) do montante dos pre‑
catórios apresentados nos termos do § 5o deste 
artigo, 15% (quinze por cento) do valor des‑
te precatório serão pagos até o final do exer‑
cício seguinte e o restante em parcelas iguais 
nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas 
de juros de mora e correção monetária, ou me‑
diante acordos diretos, perante Juízos Auxilia‑
res de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor 
do crédito atualizado, desde que em relação ao 
crédito não penda recurso ou defesa judicial e 
que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado.
c	 § 20 acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 21. Ficam a União e os demais entes federati‑
vos, nos montantes que lhes são próprios, desde 
que aceito por ambas as partes, autorizados a 
utilizar valores objeto de sentenças transitadas 
em julgado devidos a pessoa jurídica de direi‑
to público para amortizar dívidas, vencidas ou 
vincendas:
I – nos contratos de refinanciamento cujos cré‑
ditos sejam detidos pelo ente federativo que fi‑
gure como devedor na sentença de que trata o 
caput deste artigo;
II – nos contratos em que houve prestação de 
garantia a outro ente federativo;
III – nos parcelamentos de tributos ou de contri‑
buições sociais; e
IV – nas obrigações decorrentes do descumpri‑
mento de prestação de contas ou de desvio de 
recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste 
artigo:
I – nas obrigações vencidas, será imputada pri‑
meiramente às parcelas mais antigas;
II – nas obrigações vincendas, reduzirá unifor‑
memente o valor de cada parcela devida, man‑

tida a duração original do respectivo contrato 
ou parcelamento.
c	 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 113, de 8-12-2021.

§ 23. Os pagamentos de precatórios pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu‑
nicípios, relativos às suas administrações 
diretas e indiretas, estão limitados, obser‑
vado o disposto nos §§ 24, 25, 26 e 28 deste 
artigo, a:
I – 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, para os entes federativos que não 
possuam estoque e para os entes federati‑
vos cujo estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, não 
superar 15% (quinze por cento) desse valor;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o esto‑
que de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
15% (quinze por cento) e inferior ou igual 
a 25% (vinte e cinco por cento) desse valor;
III – 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) e 
inferior ou igual a 35% (trinta e cinco por 
cento) desse valor;
IV – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualiza‑
dos monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 35% (trinta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 45% (quarenta e cinco por cento) 
desse valor;
V – 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 45% (quarenta e cinco por cento) 
e inferior ou igual a 55% (cinquenta e cinco 
por cento) desse valor;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada 
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no exercício financeiro anterior, se o esto‑
que de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
55% (cinquenta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 65% (sessenta e cinco por cento) 
desse valor;
VII – 4% (quatro por cento) da receita cor‑
rente líquida apurada no exercício financei‑
ro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acres‑
cidos de juros moratórios, em 1o de janei‑
ro, for superior a 65% (sessenta e cinco por 
cento) e inferior ou igual a 75% (setenta e 
cinco por cento) desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualiza‑
dos monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 85% (oitenta e cinco por cento) 
desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
desse valor.
§  24. Os limites percentuais fixados nos 
incisos I a IX do § 23 deste artigo deverão 
ser majorados, de forma fixa para o decê‑
nio seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto 
percentual sobre a receita corrente líquida 
apurada no exercício financeiro imediata‑
mente anterior, a partir de 1o de janeiro de 
2036, e a cada período subsequente de 10 
(dez) anos, caso seja verificada a existência 
de estoque de precatórios em mora.
§ 25. Toda medida efetiva de redução de 
estoque de precatórios promovida pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu‑
nicípios deverá ser contabilizada para fins 
de apuração do cumprimento do respectivo 
plano anual de pagamento de precatórios.
§ 26. Os pagamentos de precatórios realiza‑
dos nos termos dos §§ 11 e 21 deste artigo 
não são considerados para aplicação dos li‑
mites de que trata o § 23 deste artigo.

§ 27. Se os recursos destinados aos paga‑
mentos de precatórios dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Municípios, observados 
os limites do § 23 deste artigo, não forem 
tempestivamente liberados, no todo ou em 
parte:
I – os limites de que trata o § 23 deste artigo 
serão suspensos;
II – o Presidente do Tribunal de Justiça local 
determinará o sequestro, até o limite do va‑
lor devido, das contas municipais, estaduais 
ou distrital do ente federativo inadimplen‑
te para fins de pagamento de precatórios;
III – o Governador do Estado ou do Distrito 
Federal ou o Prefeito do Município inadim‑
plente responderá na forma da legislação 
de responsabilidade fiscal e de improbidade 
administrativa;
IV – o Estado, o Distrito Federal ou o Mu‑
nicípio ficará impedido de receber transfe‑
rências voluntárias, enquanto perdurar a 
omissão.
§ 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios, mediante dotação orçamentária 
específica, poderão efetuar pagamentos de 
precatórios que superem os limites previs‑
tos no § 23 deste artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu‑
nicípios que não tenha sido pago em razão 
do disposto nos §§ 20 ou 23 deste artigo, 
sem prejuízo dos procedimentos previstos 
nos §§ 9o e 21 deste artigo, optar pelo rece‑
bimento, mediante acordos diretos peran‑
te Juízos Auxiliares de Conciliação de Pa‑
gamento de Condenações Judiciais contra a 
Fazenda Pública estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, em parcela única, até o fi‑
nal do exercício seguinte, com renúncia de 
parcela do valor desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aportados 
pelos entes federativos nas contas especiais 
do Poder Judiciário destinadas ao paga‑
mento de precatórios deverão ser imediata‑
mente excluídos do estoque da dívida para 
fins de apuração do saldo devedor, vedada 
a incidência de juros, de correção monetá‑
ria ou de quaisquer acréscimos legais sobre 
esses valores após sua transferência.
c	 §§ 23 a 30 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.
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Programa de Integração Social de que trata o 
art. 239, todos da Constituição Federal, desde 
que instituída a contribuição referida na alínea 
a do inciso I;
III – o imposto previsto no art. 153, IV, da Cons‑
tituição Federal:
a)	 terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto 

em relação aos produtos que tenham indus‑
trialização incentivada na Zona Franca de 
Manaus, conforme critérios estabelecidos 
em lei complementar; e

b)	 não incidirá de forma cumulativa com o im‑
posto previsto no art. 153, VIII, da Constitui‑
ção Federal.

Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no 
art. 156‑A da Constituição Federal será cobrado 
à alíquota estadual de 0,05% (cinco centésimos 
por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cin‑
co centésimos por cento).
Parágrafo único. No período referido no caput, 
a alíquota da contribuição prevista no art. 195, 
V, da Constituição Federal, será reduzida em 0,1 
(um décimo) ponto percentual.
Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos im‑
postos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal, serão fixadas nas seguin‑
tes proporções das alíquotas fixadas nas respec‑
tivas legislações:
I – 9/10 (nove décimos), em 2029;
II – 8/10 (oito décimos), em 2030;
III – 7/10 (sete décimos), em 2031;
IV – 6/10 (seis décimos), em 2032.
§ 1o Os benefícios ou os incentivos fiscais ou 
financeiros relativos aos impostos previstos nos 
arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal 
não alcançados pelo disposto no caput deste 
artigo serão reduzidos na mesma proporção.
§ 2o Os benefícios e incentivos fiscais ou finan‑
ceiros referidos no art. 3o da Lei Complementar 
no 160, de 7 de agosto de 2017, serão reduzidos 
na forma deste artigo, não se aplicando a redu‑
ção prevista no § 2o‑A do art. 3o da referida Lei 
Complementar.
§ 3o Ficam mantidos em sua integralidade, até 
31 de dezembro de 2032, os percentuais utili‑
zados para calcular os benefícios ou incentivos 
fiscais ou financeiros já reduzidos por força da 
redução das alíquotas, em decorrência do dis‑
posto no caput.

Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os 
impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal.
Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, 
para todas as esferas federativas, as alíquotas de 
referência dos tributos previstos nos arts. 156‑A 
e 195, V, da Constituição Federal, observados 
a forma de cálculo e os limites previstos em lei 
complementar, de forma a assegurar:
I – de 2027 a 2033, que a receita da União com 
a contribuição prevista no art. 195, V, e com 
o imposto previsto no art. 153, VIII, todos da 
Constituição Federal, seja equivalente à redução 
da receita:
a)	 das contribuições previstas no art. 195, I, b, e 

IV, e da contribuição para o Programa de In‑
tegração Social de que trata o art. 239, todos 
da Constituição Federal;

b)	 do imposto previsto no art. 153, IV; e
c)	 do imposto previsto no art. 153, V, da Cons‑

tituição Federal, sobre operações de seguros;
II – de 2029 a 2033, que a receita dos Estados 
e do Distrito Federal com o imposto previsto no 
art. 156‑A da Constituição Federal seja equiva‑
lente à redução:
a)	 da receita do imposto previsto no art. 155, II, 

da Constituição Federal; e
b)	 das receitas destinadas a fundos estaduais 

financiados por contribuições estabelecidas 
como condição à aplicação de diferimento, 
regime especial ou outro tratamento dife‑
renciado, relativos ao imposto de que trata 
o art. 155, II, da Constituição Federal, em 
funcionamento em 30 de abril de 2023, ex‑
cetuadas as receitas dos fundos mantidas na 
forma do art. 136 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;

III – de 2029 a 2033, que a receita dos Municí‑
pios e do Distrito Federal com o imposto pre‑
visto no art. 156‑A seja equivalente à redução 
da receita do imposto previsto no art. 156, III, 
ambos da Constituição Federal.
§ 1o As alíquotas de referência serão fixadas no 
ano anterior ao de sua vigência, não se aplican‑
do o disposto no art. 150, III, c, da Constituição 
Federal, com base em cálculo realizado pelo Tri‑
bunal de Contas da União.
§ 2o Na fixação das alíquotas de referência, de‑
verão ser considerados os efeitos sobre a arre‑
cadação dos regimes específicos, diferenciados 
ou favorecidos e de qualquer outro regime que 
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•	concessão de habeas corpus: art. 5o, 

LXVIII
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AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, 
LXXVII
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mérito proferidas pelo STF: art. 102, 
§ 2o

•	legitimação ativa: art. 103
•	processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
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da República: art. 103, § 1o
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I, e
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art. 108, I, b
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EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, 
XIV
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•	estabilidade de servidores: art. 41
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•	gestão da documentação governa‑

mental: art. 216, § 2o

•	gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	improbidade administrativa: art. 37, 
§ 4o

•	incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	militares: art. 42
•	Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 

61, § 1o, II, e
•	pessoas jurídicas; responsabilidade: 

art. 37, § 6o

•	princípios: art. 37
•	profissionais de saúde: art. 17, § 2o, 

ADCT
•	p rogramações  o rçamentá r ias : 

art. 165, § 10
•	publicidade: art. 37, § 1o

•	regiões: art. 43
•	reintegração de servidor estável: 

art. 41, § 2o

•	remuneração de servidores: art. 37, X
•	servidor público: arts. 38 a 41
•	sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 

167, IV
•	vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	assistência social: art. 203, I e II
•	imputabilidade penal: art. 228
•	proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA 
PÚBLICA: arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	defesa de ato ou texto impugnado 

em ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3o

•	organização e funcionamento: 
art. 29, § 1o, ADCT

•	Procuradores da República: art. 29, 
§ 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 
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•	vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
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sive para o acréscimo a que se referem os §§ 2o 
e 5o, para a averbação em outro regime pre‑
videnciário ou para a obtenção dos proventos 
de inatividade das atividades de que tratam os 
arts. 42 e 142 da Constituição Federal.
§ 7o Os benefícios calculados nos termos do dis‑
posto neste artigo serão reajustados nos termos 
estabelecidos para o Regime Geral de Previdên‑
cia Social.
Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salá‑
rio‑família e ao auxílio‑reclusão de que trata o 
inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, 
esses benefícios serão concedidos apenas àque‑
les que tenham renda bruta mensal igual ou in‑
ferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta 
e quatro reais e quarenta e três centavos), que 
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados 
aos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.
§ 1o Até que lei discipline o valor do auxílio‑re‑
clusão, de que trata o inciso IV do art. 201 da 
Constituição Federal, seu cálculo será realizado 
na forma daquele aplicável à pensão por morte, 
não podendo exceder o valor de 1 (um) salário 
mínimo.
§ 2o Até que lei discipline o valor do salário‑famí‑
lia, de que trata o inciso IV do art. 201 da Cons‑
tituição Federal, seu valor será de R$ 46,54 (qua‑
renta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).
Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da con‑
tribuição de que trata a Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, devidas pelo segurado empre‑
gado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador 
avulso, estas serão de:
c	 Art. 36, I, desta EC, que vigorará no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da data de sua publica‑
ção (DOU de 13-11-2019).

I – até 1 (um) salário mínimo, 7,5% (sete inteiros 
e cinco décimos por cento);
II – acima de 1 (um) salário mínimo até 
R$  2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por 
cento);
III – de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) 
até R$ 3.000,00 (três mil reais), 12% (doze por 
cento); e
IV – de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centa‑
vo) até o limite do salário de contribuição, 14% 
(quatorze por cento).
§ 1o As alíquotas previstas no caput serão apli‑
cadas de forma progressiva sobre o salário de 
contribuição do segurado, incidindo cada alí‑

quota sobre a faixa de valores compreendida 
nos respectivos limites.
§ 2o Os valores previstos no caput serão reajusta‑
dos, a partir da data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, na mesma data e com o 
mesmo índice em que se der o reajuste dos be‑
nefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvados aqueles vinculados ao salário míni‑
mo, aos quais se aplica a legislação específica.
Art. 29. Até que entre em vigor lei que dispo‑
nha sobre o § 14 do art. 195 da Constituição 
Federal, o segurado que, no somatório de remu‑
nerações auferidas no período de 1 (um) mês, 
receber remuneração inferior ao limite mínimo 
mensal do salário de contribuição poderá:
I – complementar a sua contribuição, de forma 
a alcançar o limite mínimo exigido;
II – utilizar o valor da contribuição que exceder 
o limite mínimo de contribuição de uma compe‑
tência em outra; ou
III – agrupar contribuições inferiores ao limite 
mínimo de diferentes competências, para apro‑
veitamento em contribuições mínimas mensais.
Parágrafo único. Os ajustes de complementação 
ou agrupamento de contribuições previstos nos 
incisos I, II e III do caput somente poderão ser 
feitos ao longo do mesmo ano civil.
Art. 30. A vedação de diferenciação ou substitui‑
ção de base de cálculo decorrente do disposto 
no § 9o do art. 195 da Constituição Federal não 
se aplica a contribuições que substituam a con‑
tribuição de que trata a alínea a do inciso I do 
caput do art. 195 da Constituição Federal insti‑
tuídas antes da data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional.
Art. 31. O disposto no § 11 do art. 195 da Cons‑
tituição Federal não se aplica aos parcelamen‑
tos previstos na legislação vigente até a data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, 
sendo vedadas a reabertura ou a prorrogação de 
prazo para adesão.
Art. 32. Até que entre em vigor lei que disponha 
sobre a alíquota da contribuição de que trata 
a Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
esta será de 20% (vinte por cento) no caso das 
pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1o do 
art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de 
janeiro de 2001.
c	 Art. 36, I, desta EC, que vigorará no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da data de sua publica‑
ção (DOU de 13-11-2019).
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Art. 33. Até que seja disciplinada a relação en‑
tre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e entidades abertas de previdência 
complementar na forma do disposto nos §§ 4o e 
5o do art. 202 da Constituição Federal, somente 
entidades fechadas de previdência complemen‑
tar estão autorizadas a administrar planos de 
benefícios patrocinados pela União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de econo‑
mia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente.
Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regi‑
me previdenciário e migração dos respectivos 
segurados para o Regime Geral de Previdência 
Social, serão observados, até que lei federal dis‑
ponha sobre a matéria, os seguintes requisitos 
pelo ente federativo:
I – assunção integral da responsabilidade pelo 
pagamento dos benefícios concedidos durante 
a vigência do regime extinto, bem como daque‑
les cujos requisitos já tenham sido implementa‑
dos antes da sua extinção;
II – previsão de mecanismo de ressarcimento ou 
de complementação de benefícios aos que te‑
nham contribuído acima do limite máximo do 
Regime Geral de Previdência Social;
III – vinculação das reservas existentes no mo‑
mento da extinção, exclusivamente:
a)	 ao pagamento dos benefícios concedidos e a 

conceder, ao ressarcimento de contribuições 
ou à complementação de benefícios, na for‑
ma dos incisos I e II; e

b)	 à compensação financeira com o Regime Ge‑
ral de Previdência Social.

Parágrafo único. A existência de superavit atua‑
rial não constitui óbice à extinção de regime 
próprio de previdência social e à consequente 
migração para o Regime Geral de Previdência 
Social.
Art. 35. Revogam‑se:
I – os seguintes dispositivos da Constituição 
Federal:
a)	 o § 21 do art. 40;
b)	 o § 13 do art. 195;
II – os arts. 9o, 13 e 15 da Emenda Constitucio‑
nal no 20, de 15 de dezembro de 1998;
III – os arts. 2o, 6o e 6o‑A da Emenda Constitucio‑
nal no 41, de 19 de dezembro de 2003;
IV – o art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 
5 de julho de 2005.

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor:
I – no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao da data de publicação desta Emenda Cons‑
titucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 
e 32;
II – para os regimes próprios de previdência so‑
cial dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu‑
nicípios, quanto à alteração promovida pelo 
art. 1o desta Emenda Constitucional no art. 149 
da Constituição Federal e às revogações previs‑
tas na alínea a do inciso I e nos incisos III e IV do 
art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa 
privativa do respectivo Poder Executivo que as 
referende integralmente;
III – nos demais casos, na data de sua publicação.
Parágrafo único. A lei de que trata o inciso II do 
caput não produzirá efeitos anteriores à data de 
sua publicação.

Brasília, em 12 de novembro de 2019.
Mesa da Câmara dos Deputados: Deputado 

Rodrigo Maia, Presidente; Deputado Marcos 
Pereira, 1o Vice‑Presidente; Deputado Luciano 

Bivar, 2o Vice‑Presidente; Deputada Soraya 
Santos, 1a Secretária; Deputado Mário 

Heringer, 2o Secretário; Deputado Fábio 
Faria, 3o Secretário; Deputado André Fufuca, 

4o Secretário.
Mesa do Senado Federal: Senador Davi 
Alcolumbre, Presidente; Senador Antonio 

Anastasia, 1o Vice‑Presidente; Senador Lasier 
Martins, 2o Vice‑Presidente; Senador Sérgio 

Petecão, 1o Secretário; Senador Eduardo Gomes, 
2o Secretário; Senador Flávio Bolsonaro, 

3o Secretário; Senador Luis Carlos Heinze, 
4o Secretário.

NOVA

EMENDA CONSTITUCIONAL No 136,  
DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Constituição Federal, o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e 
a Emenda Constitucional no 113, de 8 de 

dezembro de 2021, a fim de instituir limite para 
o pagamento de precatórios pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios e de estipular 
novo prazo de parcelamento especial de débitos 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 

com seus regimes próprios de previdência 
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Lei no 9.720/1998 – Lei no 9.732/1998

do disposto no art. 7o desta Lei, o cumprimen‑
to, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes 
próprios de previdência social e aos seus fundos 
previdenciários.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distri‑
to Federal e os Municípios encaminharão à Se‑
cretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, na forma, na periodi‑
cidade e nos critérios por ela definidos, dados 
e informações sobre o regime próprio de previ‑
dência social e seus segurados.
c	 Art. 9o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio 
de previdência social, a União, o Estado, o Dis‑
trito Federal e os Municípios assumirão integral‑
mente a responsabilidade pelo pagamento dos 
benefícios concedidos durante a sua vigência, 
bem como daqueles benefícios cujos requisitos 
necessários a sua concessão foram implementa‑
dos anteriormente à extinção do regime próprio 
de previdência social.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 27 de novembro de 1998;  
177o da Independência e  

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.720,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência 

Social, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 1-12-1998.

Art. 1o Os dispositivos abaixo indicados da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 2o Os órgãos envolvidos nas ações mencio‑
nadas no § 6o do artigo 20 e no artigo 37 da Lei 
no 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro 
de 1995, adaptar‑se e organizar‑se para atender 
ao que consta daqueles dispositivos.
Art. 3o O requerimento de benefício de presta‑
ção continuada, de que trata o artigo 37 da Lei 

no 8.742, de 1993, será proto‑colizado a partir 
de 1o de janeiro de 1996.
Art. 4o A revisão do benefício de prestação con‑
tinuada prevista no artigo 21 da Lei no 8.742, de 
1993, terá início em 1o de setembro de 1997.
Art. 5o Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória no 1.599-50, de 
22 de outubro de 1998.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 30 de novembro de 
1998;  

177o da Independência e  
110o da República.

Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.732,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 14-12-1998.

Art. 1o Os artigos 22 e 55 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente 

as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.028 
e 2.036, para declarar a inconstitucionalidade deste 
artigo, na parte em que alterou a redação do art. 55, 
inciso III, da Lei no 8.212/1991 e acrescentou‑lhe os 
§§ 3o a 5o (DOU de 10-3-2017).

c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 2o Os artigos 57 e 58 da Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 3o Os dispositivos a seguir indicados da Lei 
no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:
c	 A Lei no 9.317, de 5-12-1996, foi revogada pela LC 

no 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da Mi‑
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

Art. 4o As entidades sem fins lucrativos educa‑
cionais e as que atendam ao Sistema Único de 
Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e 
gratuita atendimento a pessoas carentes, goza‑
rão da isenção das contribuições de que tratam 
os artigos 22 e 23 da Lei no 8.212, de 1991, na 
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proporção do valor das vagas cedidas, integral e 
gratuitamente, a carentes e do valor do atendi‑
mento à saúde de caráter assistencial, desde que 
satisfaçam os requisitos referidos nos incisos I, 
II, IV e V do artigo 55 da citada Lei, na forma do 
regulamento.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente 

as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.028 
e 2.036, para declarar a inconstitucionalidade deste 
artigo.

c	 O referido art. 55 foi revogado pela Lei no 12.101, de 
27-11-2009.

Art. 5o O disposto no artigo 55 da Lei no 8.212, 
de 1991, na sua nova redação, e no artigo 4o 
desta Lei terá aplicação a partir da competência 
abril de 1999.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente 

as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.028 
e 2.036, para declarar a inconstitucionalidade deste 
artigo.

c	 O referido art. 55 foi revogado pela Lei no 12.101, de 
27-11-2009.

Art. 6o O acréscimo a que se refere o § 6o do ar‑
tigo 57 da Lei no 8.213, de 1991, será exigido de 
forma progressiva a partir das seguintes datas:
I – 1o de abril de 1999: quatro, três ou 2% (dois 
por cento);
II – 1o de setembro de 1999: oito, seis ou 4% 
(quatro por cento);
III – 1o de março de 2000: doze, nove ou 6% 
(seis por cento).
Art. 7o Fica cancelada, a partir de 1o de abril de 
1999, toda e qualquer isenção concedida, em 
caráter geral ou especial, de contribuição para 
a Seguridade Social em desconformidade com o 
artigo 55 da Lei no 8.212, de 1991, na sua nova 
redação, ou com o artigo 4o desta Lei.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedente 

as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.028 
e 2.036, para declarar a inconstitucionalidade deste 
artigo.

c	 O referido art. 55 foi revogado pela Lei no 12.101, de 
27-11-2009.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 1998;  
177o da Independência e  

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.766,  
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera a legislação que rege o 
Salário‑Educação, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 19-12-1998, Edição Extra.
c	 Dec. no 6.003, de 28-12-2006, regulamenta a arreca‑

dação, a fiscalização e a cobrança da contribuição so‑
cial do salário‑educação.

Art. 1o A contribuição social do Salário‑Educa‑
ção, a que se refere o artigo 15 da Lei no 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos 
mesmos prazos e condições, e sujeitar‑se‑á às 
mesmas sanções administrativas ou penais e ou‑
tras normas relativas às contribuições sociais e 
demais importâncias devidas à Seguridade So‑
cial, ressalvada a competência do Fundo Nacio‑
nal de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
sobre a matéria.
§ 1o Estão isentas do recolhimento da contribui‑
ção social do Salário‑Educação:
I – a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, bem como suas respectivas autar‑
quias e fundações;
II – as instituições públicas de ensino de qual‑
quer grau;
III – as escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, devidamente registradas e reco‑
nhecidas pelo competente órgão de educação, 
e que atendam ao disposto no inciso II do artigo 
55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
c	 O referido art. 55 foi revogado pela Lei no 12.101, de 

27-11-2009.
IV – as organizações de fins culturais que, para 
este fim, vierem a ser definidas em regulamento;
V – as organizações hospitalares e de assistência 
social, desde que atendam, cumulativamente, 
aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do 
artigo 55 da Lei no 8.212, de 1991.
c	 O referido art. 55 foi revogado pela Lei no 12.101, de 

27-11-2009.
§ 2o Integram a receita do Salário‑Educação os 
acréscimos legais a que estão sujeitos os contri‑
buintes em atraso.
§ 3o Entende‑se por empresa, para fins de inci‑
dência da contribuição social do Salário‑Educa‑
ção, qualquer firma individual ou sociedade que 
assume o risco de atividade econômica, urbana 
ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como 
as empresas e demais entidades públicas ou pri‑
vadas, vinculadas à Seguridade Social.
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§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos casos 
de cessão.
§ 4o O disposto neste artigo aplica‑se ao ocu‑
pante de cargo de Natureza Especial e de cargos 
em comissão.
Art. 33. Até que seja processada a sua pri‑
meira avaliação de desempenho individual 
que venha a surtir efeito financeiro, o ser‑
vidor nomeado para cargo efetivo e aquele 
que tenha retornado de licença sem venci‑
mento ou cessão sem direito à percepção da 
GDCPREVIC no decurso do ciclo de avaliação 
receberá a gratificação no valor correspon‑
dente a oitenta pontos.
Art. 34. O titular de cargo efetivo do PCCPRE‑
VIC em efetivo exercício na PREVIC, quando 
ocupante de Cargo Comissionado Executivo 
– CCE ou de Função Comissionada Executiva 
– FCE de nível 13, equivalente ou superior, 
fará jus à GDCPREVIC calculada com base no 
valor máximo da parcela individual, soma‑
do ao resultado da avaliação institucional 
do período.
Parágrafo único. Ocorrendo exoneração do 
CCE ou dispensa da FCE, com manutenção 
do cargo efetivo, o servidor que faça jus à 
GDCPREVIC continuará a perceber a respec‑
tiva gratificação de desempenho em valor 
correspondente ao da última pontuação 
atribuída, até que seja processada a sua pri‑
meira avaliação após a exoneração.
c	 Arts. 33 e 34 com a redação dada pela Lei no 15.141, 

de 2-6-2025.

Art. 35. O ocupante de cargo efetivo do PC‑
CPREVIC que não se encontre desenvolven‑
do atividades na PREVIC somente fará jus à 
GDCPREVIC:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.141, de 

2-6-2025.

I – quando cedido para a Presidência, Vice‑Pre‑
sidência da República, Ministério da Previdência 
Social ou requisitado para órgão da Justiça Elei‑
toral, situação na qual perceberá a respectiva 
gratificação de desempenho calculada com base 
nas regras aplicáveis como se estivesse em efeti‑
vo exercício na PREVIC;
II – quando cedido para órgãos ou entidades 
do Governo federal distintos dos daqueles 
de que trata o inciso I, o servidor investido 
em Cargo Comissionado Executivo – CCE ou 
Função Comissionada Executiva – FCE de 

nível 13, equivalente ou superior, fará jus 
à GDCPREVIC calculada com base no resul‑
tado da avaliação institucional de desempe‑
nho do período; e
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 15.141, de 

2-6-2025.

III – quando cedido para outro órgão, em cum‑
primento ao disposto em legislação específica, 
na forma do inciso I.
§ 1o A avaliação institucional considerada para 
o servidor alcançado pelos incisos I, II e III do 
caput será:
I – a do órgão ou entidade onde o servidor per‑
maneceu em exercício por mais tempo;
II – a do órgão ou entidade onde o servidor se 
encontrar em exercício ao término do ciclo, 
caso ele tenha permanecido o mesmo número 
de dias em diferentes órgãos ou entidades; ou
III – a do órgão de origem, quando requisita‑
do ou cedido para órgão diverso da adminis‑
tração pública federal direta, autárquica ou 
fundacional.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a reda‑

ção dada pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.

§ 2o A avaliação individual do servidor alcan‑
çado pelos incisos I e III do caput será realizada 
somente pela chefia imediata quando a regu‑
lamentação da sistemática para avaliação de 
desempenho a que se refere o caput do art. 29 
não for igual à aplicável ao órgão ou entidade 
de exercício do servidor.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.328, de 29-7-2016.

Art. 36. A GDCPREVIC não poderá ser paga 
cumulativamente com quaisquer outras 
gratificações ou vantagens que tenham 
como fundamento o desempenho profis‑
sional, individual, coletivo ou institucional 
ou a produção ou a superação de metas, in‑
dependentemente da sua denominação ou 
base de cálculo.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 15.141, de 

2-6-2025.

Art. 37. Para fins de incorporação da GDCPRE‑
VIC aos proventos de aposentadoria, serão 
adotados os seguintes critérios:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.141, de 

2-6-2025.

I – quando o benefício de aposentadoria 
tiver como critérios a integralidade e a pa‑
ridade de que tratam a Emenda Constitucio‑
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nal no 41, de 19 de dezembro de 2003, e a 
Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho 
de 2005, a gratificação corresponderá:
c	 Caput do inciso I com a redação dada pela Lei 

no 15.141, de 2-6-2025.

a)	a cinquenta pontos, considerados o ní‑
vel, a classe e o padrão do servidor; ou

b)	à média dos pontos da gratificação de 
desempenho recebidos nos últimos ses‑
senta meses de atividade, para os ser‑
vidores e os aposentados que tiverem 
feito a opção de que tratam os art. 22 a 
art. 26 da Lei no 13.327, de 29 de julho de 
2016; ou

c	 Alíneas a e b acrescidas pela Lei no  15.141, de 
2-6-2025.

II – quando o benefício de aposentadoria 
tiver como critérios a integralidade e a pari‑
dade de que trata a Emenda Constitucional 
no 103, de 12 de novembro de 2019, deverá 
ser observado o disposto no art. 4o, § 8o, in‑
ciso II, da referida Emenda Constitucional.
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei 

no 15.141, de 2-6-2025.

a e b) Revogadas. Lei no 15.141, de 2-6-2025.
§ 1o Para os benefícios de aposentadoria 
e de pensão instituídos até 19 de feverei‑
ro de 2004, a GDCPREVIC corresponderá a 
cinquenta pontos, considerados o nível, a 
classe e o padrão do servidor.
§ 2o Aos benefícios não alcançados pelos in‑
cisos I e II do caput e pelo § 1o, será aplicado 
o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho 
de 2004, ou no art. 26 da Emenda Constitu‑
cional no 103, de 12 de novembro de 2019, 
conforme a data de cumprimento dos res‑
pectivos requisitos, observado o disposto 
na Lei no 12.618, de 30 de abril de 2012.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 15.141, de 2-6-2025.

Art. 38. A estrutura remuneratória dos car‑
gos integrantes do PCCPREVIC compõe‑se 
de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.141, de 

2-6-2025.

I – Vencimento Básico;
II – Revogado. Lei no 15.141, de 2-6-2025;
III – Gratificação de Desempenho dos Cargos 
do PCCPREVIC – GDCPREVIC, nos termos do 
art. 24.

Art. 38‑A. A partir de 1o de janeiro de 2025, 
os ocupantes dos cargos das Carreiras de 
que trata o art. 18, caput, incisos I a III, pas‑
sam a ser remunerados exclusivamente por 
subsídio, fixado em parcela única, conforme 
especificado no Anexo III‑A.
§ 1o Não serão devidas aos titulares de car‑
gos das Carreiras de que trata o art. 18, ca‑
put, incisos de I a III, as seguintes espécies 
remuneratórias:
I – vencimento básico;
II – Gratificação de Desempenho de Ativi‑
dade na Superintendência de Previdência 
Complementar – GDAPREVIC;
III – vantagens pessoais e Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada – VPNI, de qual‑
quer origem e natureza;
IV – diferenças individuais e resíduos, de 
qualquer origem e natureza;
V – valores incorporados à remuneração de‑
correntes do exercício de função de direção, 
chefia ou assessoramento ou de cargo em 
comissão;
VI – valores incorporados à remuneração re‑
ferentes a quintos ou a décimos;
VII – valores incorporados à remuneração 
a título de adicional por tempo de serviço;
VIII – vantagens incorporadas a proventos 
ou a pensões com fundamento no disposto 
nos art. 180 e art. 184 da Lei no 1.711, de 28 
de outubro de 1952, e nos art. 190 e art. 192 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
IX – abonos;
X – valores pagos a título de representação;
XI – adicional pelo exercício de atividades 
insalubres, perigosas ou penosas;
XII – adicional noturno;
XIII – vantagem pecuniária individual, de 
que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 
2003;
XIV – Gratificação de Atividade, de que tra‑
ta a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 
1992; e
XV – outros adicionais e gratificações, de 
qualquer origem e natureza, não mencio‑
nados no § 3o.
§ 2o Os titulares de cargos das Carreiras de 
que trata o art. 18, caput, incisos I a III, não 
poderão perceber cumulativamente com o 
subsídio quaisquer valores ou vantagens 
incorporadas à remuneração por decisão 
administrativa ou judicial, ou por extensão 
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II – pela autoridade executiva federal respon‑
sável pela área da educação, para as entidades 
atuantes na área da educação;
III – pela autoridade executiva federal responsá‑
vel pela área da assistência social, para:
a)	 as entidades atuantes na área da assistência 

social;
b)	 as comunidades terapêuticas e entidades de 

prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de 
atendimento psicossocial e de ressocializa‑
ção de dependentes do álcool e de outras 
drogas e seus familiares.

§ 1o Consideram‑se áreas de atuação prepon‑
derantes aquelas em que a entidade registre a 
maior parte de seus custos e despesas nas ações 
previstas em seus objetivos institucionais, con‑
forme as normas brasileiras de contabilidade.
§ 2o A certificação dependerá da manifestação 
de todas as autoridades competentes, em suas 
respectivas áreas de atuação.
§ 3o No caso em que a entidade atue em mais 
de uma das áreas a que se refere o art. 2o desta 
Lei Complementar, será dispensada a compro‑
vação dos requisitos específicos exigidos para 
cada área não preponderante, desde que o valor 
total dos custos e das despesas nas áreas não 
preponderantes, cumulativamente:
I – não supere 30% (trinta por cento) dos custos 
e das despesas totais da entidade;
II – não ultrapasse o valor anual fixado, nos 
termos do regulamento, para as áreas não 
preponderantes.
§ 4o As entidades de que trata o inciso II do 
caput do art. 29 desta Lei Complementar se‑
rão certificadas exclusivamente pela autoridade 
executiva federal responsável pela área da assis‑
tência social, ainda que exerçam suas atividades 
em articulação com ações educacionais ou de 
saúde, dispensadas as manifestações das auto‑
ridades executivas responsáveis pelas áreas da 
educação e da saúde, cabendo àquela verificar, 
além dos requisitos constantes do art. 31 desta 
Lei Complementar, o atendimento ao disposto:
I – no § 1o do art. 7o desta Lei Complementar, 
pelas entidades que exerçam suas atividades em 
articulação com ações de saúde;
II – no § 1o do art. 18 desta Lei Complementar, 
pelas entidades que exerçam suas atividades em 
articulação com ações educacionais.
Art. 36. O prazo de validade da concessão da 
certificação será de 3 (três) anos, contado da 

data da publicação da decisão de deferimento 
no Diário Oficial da União, e seus efeitos retroa‑
girão à data de protocolo do requerimento para 
fins tributários.
Art. 37. Na hipótese de renovação de certifica‑
ção, o efeito da decisão de deferimento será 
contado do término da validade da certificação 
anterior, com validade de 3 (três) ou 5 (cinco) 
anos, na forma de regulamento.
§  1o Será considerado tempestivo o requeri‑
mento de renovação da certificação protocola‑
do no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) 
dias que antecedem a data final de validade da 
certificação.
§ 2o A certificação da entidade permanece váli‑
da até a data da decisão administrativa definiti‑
va sobre o requerimento de renovação tempes‑
tivamente apresentado.
§ 3o Os requerimentos de renovação protocola‑
dos antes de 360 (trezentos e sessenta) dias da 
data final de validade da certificação não serão 
conhecidos.
§ 4o Os requerimentos de renovação protoco‑
lados após o prazo da data final de validade da 
certificação serão considerados como requeri‑
mentos para concessão da certificação.
Art. 38. A validade da certificação como entida‑
de beneficente condiciona‑se à manutenção do 
cumprimento das condições que a ensejaram, 
inclusive as previstas no art. 3o desta Lei Com‑
plementar, cabendo às autoridades executivas 
certificadoras supervisionar esse atendimento, 
as quais poderão, a qualquer tempo, determinar 
a apresentação de documentos, a realização de 
auditorias ou o cumprimento de diligências.
§ 1o Verificada a prática de irregularidade pela 
entidade em gozo da imunidade, são compe‑
tentes para representar, motivadamente, sem 
prejuízo das atribuições do Ministério Público:
I – o gestor municipal ou estadual do SUS, do 
SUAS e do SISNAD, de acordo com sua condição 
de gestão, bem como o gestor federal, estadual, 
distrital ou municipal da educação;
II – a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil;
III – os conselhos de acompanhamento e con‑
trole social previstos na Lei no 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, e os Conselhos de Assistên‑
cia Social e de Saúde;
IV – o Tribunal de Contas da União;
V – o Ministério Público.
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§ 2o Verificado pela Secretaria Especial da Re‑
ceita Federal do Brasil o descumprimento de 
qualquer dos requisitos previstos nesta Lei Com‑
plementar, será lavrado o respectivo auto de in‑
fração, o qual será encaminhado à autoridade 
executiva certificadora e servirá de representa‑
ção nos termos do inciso II do § 1o deste artigo, 
e ficarão suspensos a exigibilidade do crédito 
tributário e o trâmite do respectivo processo 
administrativo fiscal até a decisão definitiva no 
processo administrativo a que se refere o § 4o 
deste artigo, devendo o lançamento ser cance‑
lado de ofício caso a certificação seja mantida.
§ 3o A representação será dirigida à autorida‑
de executiva federal responsável pela área de 
atuação da entidade e deverá conter a qualifi‑
cação do representante, a descrição dos fatos a 
serem apurados, a documentação pertinente e 
as demais informações relevantes para o escla‑
recimento do seu objeto.
§ 4o Recebida representação motivada que in‑
dique a prática de irregularidade pela entidade 
em gozo da imunidade, ou constatada de ofício 
pela administração pública, será iniciado pro‑
cesso administrativo, observado o disposto em 
regulamento.
§ 5o A certificação da entidade permanece vá‑
lida até a data da decisão administrativa defi‑
nitiva sobre o cancelamento da certificação da 
entidade beneficente.
§ 6o Finalizado o processo administrativo de que 
trata o § 4o deste artigo e cancelada a certifi‑
cação, a Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil será comunicada para que lavre o res‑
pectivo auto de infração ou dê continuidade ao 
processo administrativo fiscal a que se refere o 
§ 2o deste artigo, e os efeitos do cancelamento 
da imunidade tributária retroagirão à data em 
que houver sido praticada a irregularidade pela 
entidade.
Art. 39. O prazo para as manifestações da enti‑
dade nos processos administrativos relativos a 
esta Lei Complementar será de 30 (trinta) dias, 
inclusive para a interposição de recursos.
§ 1o O recurso interposto contra a decisão que 
indeferir a concessão ou a renovação da certifi‑
cação, ou cancelá‑la, será dirigido à autoridade 
julgadora que, se não reconsiderar a decisão, 
fará seu encaminhamento ao Ministro de Estado 
da área responsável.

§ 2o Após o recebimento do recurso pelo Mi‑
nistro de Estado, abrir‑se‑á prazo de 30 (trinta) 
dias para que a entidade interessada possa apre‑
sentar novas considerações e fazer juntada de 
documentos com vistas a sanar impropriedades 
identificadas pela autoridade julgadora nas ra‑
zões do indeferimento do requerimento.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. Aplica‑se o disposto nesta Lei Comple‑
mentar aos requerimentos de concessão ou de 
renovação de certificação apresentados a partir 
da data de sua publicação.
§ 1o A validade dos certificados vigentes cujo 
requerimento de renovação não tenha sido 
apresentado até a data de publicação desta Lei 
Complementar fica prorrogada até 31 de de‑
zembro do ano subsequente ao do fim de seu 
prazo de validade.
§ 2o Aos requerimentos de concessão ou de re‑
novação de certificação pendentes de decisão 
na data de publicação desta Lei Complementar 
aplicam‑se as regras e as condições vigentes à 
época de seu protocolo.
c	 § 2o promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 

(DOU de 8-7-2022 – ed. extra B).

§ 3o A entidade que apresentar requerimento de 
renovação de certificação com base nos requisi‑
tos de que trata o Capítulo II desta Lei Comple‑
mentar, e desde que tenha usufruído de forma 
ininterrupta da imunidade de que trata o § 7o 
do art. 195 da Constituição Federal, por força 
do disposto no § 2o do art. 24 da Lei no 12.101, 
de 27 de novembro de 2009, poderá solicitar 
sua análise prioritária em relação a seus outros 
requerimentos de renovação pendentes na data 
de publicação desta Lei Complementar.
§ 4o VETADO.
Art. 41. A partir da entrada em vigor desta Lei 
Complementar, ficam extintos os créditos de‑
correntes de contribuições sociais lançados con‑
tra instituições sem fins lucrativos que atuam 
nas áreas de saúde, de educação ou de assistên‑
cia social, expressamente motivados por deci‑
sões derivadas de processos administrativos ou 
judiciais com base em dispositivos da legislação 
ordinária declarados inconstitucionais, em razão 
dos efeitos da inconstitucionalidade declarada 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamen‑
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concernentes à contribuição social por ela 
instituída.
c	 Publicada no DOU de 9-1-2025.

63. O tráfico privilegiado (art. 33, § 4o, da 
Lei no 11.343/2006) não configura crime he‑
diondo, afastando‑se a aplicação dos pa‑
râmetros mais rigorosos de progressão de 
regime e de livramento condicional.
c	 Publicada no DOU de 1o-10-2025.

SÚMULAS DO SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL

36. Servidor vitalício está sujeito à aposentado‑
ria compulsória, em razão da idade.
37. Não tem direito de se aposentar pelo te‑
souro nacional o servidor que não satisfazer as 
condições estabelecidas na legislação do servi‑
ço público federal, ainda que aposentado pela 
respectiva instituição previdenciária, com direito 
em tese, a duas aposentadorias.
38. Reclassificação posterior à aposentadoria 
não aproveita ao servidor aposentado.
229. A indenização acidentária não exclui a do 
direito comum, em caso de dolo ou culpa grave 
do empregador.
230. A prescrição da ação de acidente do tra‑
balho conta‑se do exame pericial que compro‑
var a enfermidade ou verificar a natureza da 
incapacidade.
232. Em caso de acidente do trabalho, são de‑
vidas diárias até doze meses, as quais não se 
confundem com a indenização acidentária, nem 
com o auxílio‑enfermidade.
234. São devidos honorários de advoga‑
do em ação de acidente do trabalho julgada 
procedente.
235. É competente para a ação de acidente do 
trabalho a justiça cível comum, inclusive em se‑
gunda instância, ainda que seja parte autarquia 
seguradora.
c	 Súmula prejudicada. CComp. no 7.201-4/MG (DJU de 

9-12-2005).
c	 Art. 114, VI, da CF, que trata de competência da Jus‑

tiça do Trabalho.

236. Em ação de acidente do trabalho, a autar‑
quia seguradora não tem isenção de custas.

238. Em caso de acidente do trabalho, a multa 
pelo retardamento da liquidação é exigível do 
segurador sub‑rogado, ainda que autarquia.
243. Em caso de dupla aposentadoria os proven‑
tos a cargo do IAPFESP não são equiparáveis aos 
pagos pelo Tesouro Nacional, mas calculados a 
base da media salarial nos últimos doze meses 
de serviço.
467. A base do cálculo das contribuições previ‑
denciárias, anteriormente à vigência da Lei Or‑
gânica da Previdência Social, é o salário mínimo 
mensal, observados os limites da Lei no 2.755, 
de 1956.
612. Ao trabalhador rural não se aplicam, por 
analogia, os benefícios previstos na Lei no 6.367, 
de 19-10-1976.
613. Os dependentes de trabalhador rural não 
têm direito a pensão previdenciária, se o óbito 
ocorreu anteriormente à vigência da Lei Com‑
plementar no 11/1971.
688. É legítima a incidência da contribuição pre‑
videnciária sobre o 13o salário.
689. O segurado pode ajuizar ação contra a ins‑
tituição previdenciária perante o juízo federal 
do seu domicílio ou das varas federais da Capital 
do Estado‑Membro.
726. Para efeito de aposentadoria especial de 
professores, não se computa o tempo de serviço 
prestado fora da sala de aula.
c	 Art. 40, § 5o, da CF.

729. A decisão na ADC-4 não se aplica à an‑
tecipação de tutela em causa de natureza 
previdenciária.
730. A imunidade tributária conferida a insti‑
tuições de assistência social sem fins lucrativos 
pelo art. 150, VI, c, da Constituição, somente 
alcança as entidades fechadas de previdência 
social privada se não houver contribuição dos 
beneficiários.
732. É constitucional a cobrança da contribuição 
do salário‑educação, seja sob a Carta de 1969, 
seja sob a Constituição Federal de 1988, e no 
regime da Lei no 9.424/1996.
736. Compete à Justiça do Trabalho julgar as 
ações que tenham como causa de pedir o des‑
cumprimento de normas trabalhistas relativas à 
segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.
c	 Art. 114 da CF.
c	 Art. 643 da CLT.



923

Sú
m
ul
as

Súmulas do STJ

SÚMULAS DO SUPERIOR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

15. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.
44. A definição, em ato regulamentar, de grau 
mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a con‑
cessão do beneficio previdenciário.
62. Compete à Justiça Estadual processar e jul‑
gar o crime de falsa anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, atribuído à em‑
presa privada.
65. O cancelamento, previsto no artigo 29 do 
Decreto‑Lei no 2.303, de 21 de novembro de 
1986, não alcança os débitos previdenciários.
77. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima 
para figurar no polo passivo das ações relativas 
às contribuições para o fundo PIS/PASEP.
89. A ação acidentária prescinde de exaurimen‑
to da via administrativa.
110. A isenção do pagamento de honorários 
advocatícios, nas ações acidentárias, é restrita 
ao segurado.
c	 Art. 129, parágrafo único, da Lei no 8.213, de 24-7-

1991 (Lei dos Planos de Benefícios da Previdência 
Social).

111. Os honorários advocatícios, nas ações pre‑
videnciárias, não incidem sobre as prestações 
vencidas após a sentença.
c	 Súmula com redação alterada. DJU de 4-10-2006.

146. O segurado, vítima de novo infortúnio, faz 
jus a um único benefício, somado ao salário de 
contribuição vigente no dia do acidente.
148. Os débitos relativos a benefício previden‑
ciário, vencidos e cobrados em juízo após a vi‑
gência da Lei no 6.899/1981, devem ser corri‑
gidos monetariamente na forma prevista nesse 
diploma legal.
149. A prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para 
efeito da obtenção de benefício previdenciário.
159. O beneficio acidentário, no caso de contri‑
buinte que perceba remuneração variável, deve 
ser calculado com base na média aritmética dos 
últimos doze meses de contribuição.
175. Descabe o depósito prévio nas ações resci‑
sórias propostas pelo INSS.
178. O INSS não goza de isenção do pagamen‑
to de custas e emolumentos, nas ações aci‑

dentárias e de benefícios propostas na Justiça 
Estadual.
c	 Art. 24, IV, da CF.

204. Os juros de mora nas ações relativas a be‑
nefícios previdenciários incidem a partir da ci‑
tação válida.

226. O Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer na ação de acidente do trabalho, ainda 
que o segurado esteja assistido por advogado.
c	 Art. 178, I e III, do CPC.

242. Cabe ação declaratória para reconhecimen‑
to de tempo de serviço para fins previdenciários.
c	 Art. 19, I, do CPC.

272. O trabalhador rural, na condição de segu‑
rado especial, sujeito à contribuição obrigatória 
sobre a produção rural comercializada, somente 
faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se 
recolher contribuições facultativas.
c	 Art. 195, § 8o, da CF.
c	 Arts. 11, VII, 39 e 52 da Lei no 8.213, de 24-7-1991 

(Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social).

289. A restituição das parcelas pagas a plano de 
previdência privada deve ser objeto de correção 
plena, por índice que recomponha a efetiva des‑
valorização da moeda.

290. Nos planos de previdência privada, não 
cabe ao beneficiário a devolução da contribui‑
ção efetuada pelo patrocinador.

291. A ação de cobrança de parcelas de com‑
plementação de aposentadoria pela previdência 
privada prescreve em cinco anos.
c	 Súm. no 427 do STJ.

310. O auxílio‑creche não integra o salário de 
contribuição.
c	 Art. 28 da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica 

da Seguridade Social).

336. A mulher que renunciou aos alimentos na 
separação judicial tem direito à pensão previ‑
denciária por morte do ex‑marido, comprovada 
a necessidade econômica superveniente.
c	 Arts. 201, V, e 226, § 3o, da CF.
c	 Art. 76, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei 

dos Planos de Benefícios da Previdência Social).

339. É cabível ação monitória contra a Fazenda 
Pública.
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para o regime estatutário tem direito adquirido 
à conversão do tempo de atividade especial em 
tempo comum com o devido acréscimo legal, 
para efeito de contagem recíproca no regime 
previdenciário próprio dos servidores públicos.
67. O auxílio‑alimentação recebido em pecúnia 
por segurado filiado ao Regime Geral da Pre‑
vidência Social integra o salário de contribui‑
ção e sujeita‑se à incidência de contribuição 
previdenciária.
68. O laudo pericial não contemporâneo ao pe‑
ríodo trabalhado é apto à comprovação da ati‑
vidade especial do segurado.
69. O tempo de serviço prestado em empresa 
pública ou em sociedade de economia mis‑
ta por servidor público federal somente pode 
ser contado para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade.
70. A atividade de tratorista pode ser equipa‑
rada à de motorista de caminhão para fins de 
reconhecimento de atividade especial mediante 
enquadramento por categoria profissional.
71. O mero contato do pedreiro com o cimento 
não caracteriza condição especial de trabalho 
para fins previdenciários.
72. É possível o recebimento de benefício por 
incapacidade durante período em que houve 
exercício de atividade remunerada quando com‑
provado que o segurado estava incapaz para as 
atividades habituais na época em que trabalhou.
73. O tempo de gozo de auxílio‑doença ou de 
aposentadoria por invalidez não decorrentes de 
acidente de trabalho só pode ser computado 
como tempo de contribuição ou para fins de 
carência quando intercalado entre períodos nos 
quais houve recolhimento de contribuições para 
a previdência social.
74. O prazo de prescrição fica suspenso pela for‑
mulação de requerimento administrativo e volta 
a correr pelo saldo remanescente após a ciência 
da decisão administrativa final.
75. A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) em relação à qual não se aponta defei‑
to formal que lhe comprometa a fidedignida‑
de goza de presunção relativa de veracidade, 
formando prova suficiente de tempo de serviço 
para fins previdenciários, ainda que a anotação 
de vínculo de emprego não conste no Cadastro 
Nacional de Informações Sociais (CNIS).

76. A averbação de tempo de serviço rural não 
contributivo não permite majorar o coeficien‑
te de cálculo da renda mensal inicial de apo‑
sentadoria por idade previsto no art. 50 da Lei 
no 8.213/1991.
77. O julgador não é obrigado a analisar as con‑
dições pessoais e sociais quando não reconhe‑
cer a incapacidade do requerente para a sua 
atividade habitual.
78. Comprovado que o requerente de benefício 
é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verifi‑
car as condições pessoais, sociais, econômicas e 
culturais, de forma a analisar a incapacidade em 
sentido amplo, em face da elevada estigmatiza‑
ção social da doença.
79. Nas ações em que se postula benefício assis‑
tencial, é necessária a comprovação das condi‑
ções socioeconômicas do autor por laudo de as‑
sistente social, por auto de constatação lavrado 
por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os 
referidos meios, por prova testemunhal.
80. Nos pedidos de benefício de prestação con‑
tinuada (LOAS), tendo em vista o advento da 
Lei no 12.470/2011, para adequada valoração 
dos fatores ambientais, sociais, econômicos e 
pessoais que impactam na participação da pes‑
soa com deficiência na sociedade, é necessária 
a realização de avaliação social por assistente 
social ou outras providências aptas a revelar 
a efetiva condição vivida no meio social pelo 
requerente.
81. A impugnação de ato de indeferimento, ces‑
sação ou cancelamento de benefício previden‑
ciário não se submete a qualquer prazo extinti‑
vo, seja em relação à revisão desses atos, seja 
em relação ao fundo de direito.
c	 Redação alterada em 9-12-2020 (DJe de 11-12-2020).

82. O código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto 
no 53.831/1964, além dos profissionais da área 
da saúde, contempla os trabalhadores que exer‑
cem atividades de serviços gerais em limpeza e 
higienização de ambientes hospitalares.
83. A partir da entrada em vigor da Lei 
no 8.870/1994, o décimo terceiro salário não 
integra o salário de contribuição para fins de 
cálculo do salário de benefício.
c	 Publicada no DOU de 21-3-2016.

84. Comprovada a situação de desemprego por 
mais de 3 anos, o trabalhador tem direito ao 
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A
ABONO SALARIAL
•	regulamentação: Lei no 7.998/1990

AÇÃO REGRESSIVA
•	negligência aos padrões de seguran‑

ça e higiene do trabalho: art. 120 da 
Lei no 8.213/1991

ACIDENTE DO TRABALHO
•	conceitos; considerações; obrigação 

da empresa; data de início; pres‑
crição: arts.  19 a 23 e 104 da Lei 
no 8.213/1991

AGENTES PÚBLICOS
•	aposentadoria compulsória: art. 1o 

da LC no 152/2015

APOSENTADORIA
•	ação de cobrança de diferenças de 

valores; prescrição: Súm. no 427 do 
STJ

•	acumulação com auxílio‑acidente; 
período; momento da lesão: Súm. 
no 507 do STJ

•	por idade; proventos proporcionais; 
aplicabilidade: LC no 152/2015

•	servidores titulares de cargo efeti‑
vo de qualquer Poder; cálculo: Lei 
no 10.887/2004

APOSENTADORIA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA
•	Regulamentação: LC no 142/2013, e 

Dec. no 8.145/2013

APOSENTADORIA ESPECIAL
•	ao cooperado de cooperat iva 

de trabalho ou de produção: Lei 
no 10.666/2003

•	comprovação de trabalho exercido 
em condições especiais: arts. 57 e 58 
da Lei no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR IDADE
•	idade mínima exigida; limites fixados: 

arts. 48 a 51 da Lei no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
•	devida após cumprimento de carên‑

cia; valor; retorno voluntário à ati‑
vidade; recuperação da capacidade: 
arts. 42 a 47 da Lei no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO
•	possibilidade da não incidência do 

fator previdenciário: art. 29‑C da Lei 
no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO
•	exigências; comprovação de tempo; 

redução do tempo: arts. 52 a 56 e 97 
da Lei no 8.213/1991

APOSENTADORIA PROGRAMADA 
INDIVIDUAL
•	instituição e plano de incentivo: Lei 

no 9.477/1997
APRENDIZAGEM
•	criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural – SENAR; orga‑
nização; rendas: Lei no 8.315/1991

•	regulamento: Dec. no 566/1992
APROPRIAÇÃO INDÉBITA
•	previdenciária; efeitos penais: Lei 

no 9.983/2000
ARRECADAÇÃO
•	e recolhimento da contribuição: 

arts. 30 e 31 da Lei no 8.212/1991
ASSISTÊNCIA SOCIAL
•	ações continuadas; definição: Dec. 

no 5.085/2004
•	benefício de prestação continuada; 

pessoa com deficiência ou idoso: 
Dec. no 6.214/2007

•	certificação das entidades beneficen‑
tes: LC no 187/2021

•	definição: art. 4o da Lei no 8.212/1991
•	Lei Orgânica: Lei no 8.742/1993
ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO 
DOMICILIAR
•	procedimentos inclusos; equipes 

multidisciplinares: art.  19‑I da Lei 
no 8.080/1990

ATIVIDADE RURAL
•	exigências: arts.  106 e 107 da Lei 

no 8.213/1991
AUXÍLIO‑ACIDENTE
•	acumulação com aposentadoria; 

período; momento da lesão: Súm. 
no 507 do STJ

•	integra o salário de contribuição para 
fins de cálculo do salário de benefício: 
arts. 31 e 86 da Lei no 8.213/1991

AUXÍLIO‑DOENÇA
•	exigências; também resultante de 

acidente do trabalho; concessão: 
arts. 59 a 63 da Lei no 8.213/1991

AUXÍLIO‑RECLUSÃO
•	condições para o recebimento: 

art. 80 da Lei no 8.213/1991

•	previdenciários; revisão; exigências: 
Lei no 10.999/2004

B
BENEFICIÁRIOS
•	equiparação a segurados e depen‑

dentes: art. 10 da Lei no 8.213/1991

BENEFÍCIOS
•	formas de pagamentos: arts. 109 a 

116 da Lei no 8.213/1991
•	previdenciários; revisão; exigências: 

Lei no 10.999/2004

C
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
– CND
•	exigência; fornecimento; observa‑

ções pertinentes: arts. 47 e 48 da Lei 
no 8.212/1991

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
•	entre o Regime Geral da Previdên‑

cia Social e o regime de previdên‑
cia dos servidores públicos: Lei 
no 9.796/1999

CONSELHO NACIONAL DA 
SEGURIDADE SOCIAL
•	instalação; prazo; demais dis‑

posições: arts.  85 a 104 da Lei 
no 8.212/1991

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
•	parcelamento de débitos com a Fa‑

zenda Nacional: Lei no 13.485/2017

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL
•	cálculo de salário‑benefício: Lei 

no 9.876/1999

CONTRIBUIÇÕES
•	da empresa; percentuais: arts. 22 a 

23 da Lei no 8.212/1991
•	da União; conceito: arts. 16 e 17 da 

Lei no 8.212/1991
•	do empregador doméstico; alíquota: 

art. 24 da Lei no 8.212/1991
•	do segurado; cálculo dos valores: 

arts. 20 e 21 da Lei no 8.212/1991
•	isenções: Lei no 9.732/1998
•	periodicidade de recolhimento: Lei 

no 9.676/1998
•	resultante do pagamento de direitos 

trabalhistas incidentes; determina‑
ção de recolhimento imediato; res‑
ponsabilidade: arts. 43 e 44 da Lei 
no 8.212/1991

Índice por Assuntos  
da Legislação Previdenciária e Súmulas




